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~~ ~ zEz N~ ~,~, DE ,guy DE 1~0~+~~7 1.9~~~ 
M a 

~~ 

1~ispõe sóbre os ~rìbu~os que in~-

dica e de que úra.~c~. a~,e~. l~ ederal n~ . . . . 

~ .172 y de 25 de ou cv bro de 1. ~~~ s re~u~. ~ -- 

dora da ~r~enda C ons ~ i~Cuc i onal n~ 18 y de 1~ 

de dezembro de l. ~5~; e d~, ou~r~.s ~rovid~n _ ,,,,,, 
. 

clas . 

~ 

~ Cá~~ara ~Zur~~.cì,~~~. de . ~.~o~~~~ . . . . . .aprovoL~ e eL~ sa~~.- . 
~ 

c~.ono ~ se~fLtìn ~e ~,ei ; 

Ar'c l° -~s~~, le~. d.ìspõe sóbre os ~ribu cos de cor~pe ~én ~ 

c ì~ I31Li nl C ìp al ~ que s e rei er e a~1~e~da ~ ons'c i~uc 1 on al n~ ~. 8 s de 

l° de de z er~',aro de ~. . 9~5 y re.;ul ament ada p e~a Le; ~eder~,l ne ~17~ s

de 2~ de ouf~ubro de 1~ ~~~. 

~. r'c ~ 2° ~- I n c e ̀, r~m o s ì s t e~l1 a~ r ~. ;~LL ~~,r ì o d é s~ e~un i c i. ~- 

~~.o a par'cìr de l~ de ,~ ~.neìro de l. 9~7: 

~ -- OS 1n1~os ~os Q 

~~ -- sóbre a propriedade ~Cerrì'corial urbanas 

b} -. sóbre a c ìrcula~. ~.o de l~~erc adori ~.s ~ 

c) -- só bre servìCos de qualquer na'cureza~ 

~~ - ~s ~ax~.s ; 

a} -- decorren~es da~s a~ì ~rìdades do poder de polá.ci ~ do 

i~unicipìo ~ 

b} ~- decorren'ces de ~~os relazivos ~, u~ciliza~~.o e~ e~ci-~ 

~, va ou. ►~o~eneìal de servi~os p~.?blicos rs~un3cìpais es-~ 

peciï'icos e dì vìsiveis ~ 
~ 
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Ar'c . 3° ~ 0 irnpós có 'cerri~orïal ur~ar~o ~em corno .~ a~o ~,e 
.~ 

~ r~ 

~ ried de o dominïo í~~ïl~~oLt a osse de ~~errenos3 cons.~ radar a prop a S ~ 

~ruidvs ou n~o . localizados nas zonas ~;.:rbanas d.o ~un~.c~.pio . ~ 

§ 1~ -- Para os e~`ei~os dés~ce ï111~JÓS'~o ; en~ende-se como 

zonas urbanas as de~'inidas em lei munïcïpal s Qbservado o requisï-- 

to m.ini~no da exi s~ énc ~. a. de mel~~.ora.men~o s in.di c ado s eln p el.o menos 

dois ( 2} d.os ïr_cisos se~;uin'ces s con s'cruidos ov, tr~an~idos pelo ~a-~ 

der Pú~l~.co : 
. 

~ -- meio--iïo ou cal~amen~o J corn canaliza~áo de a.~Llas 

~J1.uv7..c.~~.Sy 

~I -- abas~cecïrnenco de á~,~:a, 

III -- sis'cer~la de es4~o'~os sani ~á.rïos ~ 

~^Vr -- réde de i lury.ïna~~ ~úblï c~; c oin oL~ sel~ ~os ~ear:~er~ ~o 

,~ar~. âsscri'~ui~áo dornïcilia.rs 

iT - escola prïl~árïa ou pósf.o de savde, a, uma dïs~~ncia 

t~áxi~na de ~rés g,u~.lómef~ros do imóvel considera,do C 

~ 2° -- Consïderar~~-~se '~arnbém ur'paì~~as as áreas urba.nïz~. 
w 

~~~ eis ; oL~ de e~~a~~sá.o ur;~ana; cons~an'~es de lo~Ceamen~os ~ á aprova ~ 

dos ou que veLz'.~aln a, s~-~lo pela Preieï~cura. désce ~funïcip~.os des%~i ~ 

nados ~~~a;~ii~a~~oy ~. ïnd~s~rïa ou ao col~ércïo,~ mesr~lo que local.~.~ 

zados = ora. das zona,s deT'inida.s .n~s ~cérmos do par~,~ra,~t~o an~erioro 

Ar~c . ~° - s~o iser~'c-v-s~ ~do impós'co ~errï~oria,l. ti~rbano os 

~cerre~os cedidos ~,ra~cui~carnen~e pa,ra uso da Un~.áos do Es~ado ou 

do Municipïa. 

Ari _ ~° -~ 0 irnpós~o ~erri ~orial urbano cons~ci~cui ónus 

real. e acompan~~a o irïlóvel em iodos Qs casos de ~cransr~ïss~.o da 

" pr-o~rledade oL~ de dïrei~os reais a ela rela~Ci vos e nas :~~.i~ó~eses 
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~ de comoro~~~ïsso de eonz~~ra e venc~a s se o campron~ïss~r~.o cor~prador _ ~ 

h 

~ 

es'ci>>er na ~~osse á.o 3r~óvel ~ 

Art . ~a -~ Q ïmpósto temi corïal urbano será. cobrado na 

r' ase de ~; ~% zero vire.}I.a cinco por cen~Co} do valor penal. do ï-~ 

Móvel reduzirLdo-se para a ~~Zetadc gL~ando o seu proprïetá,rïo néZe 

residir e desde que ?~.áo possua oL~tro ï~~~óvel no Município . 

~ 1 ~ -- Q ~valar ~ren.al dos 'cerrenos será murado core ba~ 

. se ~~ios se~~t,zzn -es ele~~entos ~ 

.~ 

a} - a ~valor declarado oelo eontrïbuïn.'ceg 

~~ ~ 

c 

~- o indice ~nédio de val,orï~a~áo correspndente 

na er~1 que este ,, a s~.tuado o ïr~ó vel. ~ 

~ zo ~ 

-- o pre~~o do terreno nas úl'c~.~tas 'cransa~áes de core-- J

pra e prenda realizadas l~a,s 2on.as respectiv~.s J 

d} ~. qua.ïsquer outros da.dos ïnf orn^~ivos ob~c~.d©s pe~.a 

Pre ~ eïtLLra, ca',~endo aos contrib~.~ïntes a:~aculdade 

de requerer ao ~es tor do Munïcípio a nolnea.~~o de uzn 

ou l~a,is avaliadores ïdón.eos para dïrir~ïr qualquer 

di~vïda porven'c~.~ra exis cerste qua~t'co ao va,lor do l.mpós ~ 

'co 1.an~ado ~ 

Art , 7~ -~ Q ïr~pós'co predïa.l te~~ como .~ ato Lera.dor a pro ~ 

prïedadey o domí~io útïl ou a. posse, con.,;L~n.ta.~ente au náo; com os 

re-s-p-e-~~-~~ro s~ 'c e~re~r~o s f d e pr~d~css s 3 ~Cuado s }~~,s z ona,s urbanas do Mu ~ 
e ~ e 

n1C 1~~J1.© ~ 

~ará~~,ra " o z_?~~~.co -~o~~~sïderar~--se pródios s para os e:~`eï-

_ tos déste artï ~o s tódas as edï~ ~.ca~óes ou cònstru~óes que possam 

servir á~~zabïta~.~o, ao L1so ou recreio ; se ~ a gL~al ínór sua denornï~ 

n.a~,~.o ~ ~ orrna oL~ des'cïno . 

a 
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Ar ~. 8° - o srnpósto ~. que se rei'ere o a,rti~,o anterior 

será co"orado na ~~ase de 1 f ~ui~1 por cenfco ~ só'ore o valor venal da 

edi, Zea~~.o ou constru~ú,.o, exc1L?ido o terrenoy redu~indo--se pa.ra 

a rnetade quando o seL~ propr~.etá,r~.o néle resïdïr e desde gt,~e náo 

possua oucro il~~óvel neste r~unicipio. 

~~.r~.~ rai o ún ï c o -- o ~ral or venal da edi.~' ~. c a~ áo oL~ c ons- 

tru~~o será calculado levando--se e~~ con~ca a area. cons'crL~ida, o 

val.ar unì'cário da constru~~,o e o estado de conserva~~,o do imóvel 4

ap3~icando~-se; no caso de ïncor~i or~~a~~,o do prQprïe~C~rio g,uanto ~,o 

'co'cal do irnpósto lan~ado, a z acL~ldade prevïsta na, letr~, d do ~ 
1 

1~ do art~.:o 6~ desta lei. 
~ 

. Art ~ 9° -- 0 lrnpósto t~~~.~r~~.cïpal sobre a circula.~ ~.o d.e l~er ~ 

cadorias ter~1 corno _:_ ato ~erador ~, saida destas de es cabelecimento 

~aradutor industri~,l ou co~nercia.l ., si tL~ado no 'cerri tór~.o dés'ce I~~u . ....., 

~ nici~io e sera eobrado cor~~ base na le`Jisla~áo per'csnente. 

~ 1Q -- 0 ill~pós1co i:~cidïrá i~ua.lr~~ente nas o~era.~óes que 

.~_ orem ob eto de isen~~o estadual ; assim copio nos casos em que da 

lei estadual resultar o respectivo de~'erl.rnento j para a operaC~.o 

subsegLtente reali~ad~, fora do território déste ~~anicíp~.oy que co 

orará. o tri ~~uto corno se a opera ~c~ ~'ósse tributada ;gelo ~st ada e 

na :~ ornla da le` isla~~o déstes ajas aplicando--se a aliquo'ca de que 

trata o artigo 3.0 ~~ p~~~e~.~e ~.e~.. 

f 

~ 

Ar t ~ l0 -- A base do cá,lcuZc~ do ~.j~pós~Co r~enc~.o~~ado no 

arti;,o anterior ~ o r~ontanJce ~e-vido acc ~sta.do, a. t~tulo de ir~lpás ~ 

to de circulac~- áo de mercadori~s e res~ectï ~! os adicìonais y senda 

a aliquota de 30~ ~ trinta po~~ ce~.to ). _--

Pará;,ra? o vnico -- 0 irl~posto será, recol~~ido por L,ul.a,T~os 

mesmos ~razos esta.~.~elecidos ~~ara o recal,~i~~ento do ir~~pósto esta~. 

a;:,,~1 -. 
~ ~ ~• 

~. ~ ~ ~ ~ 
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Ar ~ 1.? -- ~t'~. c a o Poder ~xecu ~ivo ~,Ll ~orïZado a c el e'orar 

co~t~ o Es ~ado co~: ,j ~nïo cara u arrecad~ç~o por és~e do ï~~raós ~o 

s~~~re cá.rc~~laç ~o de mercaá.orïa.s con u~~.~,artlen~e co~n o mes~~~o 'cri~- 

~~~? ~o e s ~,~d~,~ al. 

Pará, ra ~ o ~~~~ïco -- o~iL~nïci,aio. para :. azer ~. ace aos en ~ 

c ar o s do ~s'cado ~~a c o'oran ç a.. do impó s'co ; .~ ï c ará su ~ eï i,o ao ;~~ a~,a ~ 

~e~~~ ~.o da ~ercen~ca em ix~.da pQ~a le~,~.s3.aç~,o es ~adL~al e. aL~~or~.za 

do a a:~rïr o necessário cr~dï~o se 3áo dïspuser de do'ca~ ~o or-- 

c a~1e~:. ~árï a ~arór~ïa a~é o nloìl ~crt.n~e eorresponden'ce ao sev dé~ï~a 

~1rL l2 - o ïm~~~s ~o sóore ser %ï~.os de qua~.q~.~er na ~ure ~ 
ra :exi~ eo~o a'co ~- erador a pres'ca~ áo_ por e~~~pr~sa oL1 proi ïssio- 

~ _ ~ t_ /'~ ~ _ ~_ ~ ~ ` ~ ~ : • ` ~ ~ ~^► .~` 
nal ~~ . Lonor~lo eor~ o ~. se~n es ~~.,~eleelmen, co 3xo de sery x.~o q~.c ~~ao 

con i_ure por sï só, .~ a~o erador de i~pós~o de co~npet~ncia da 

~Úni~o o~~ dos ~s cados - 

:~.coó 

~ , 1° - Para os e ei ~os d~s ce ar cï~ o consïdera-~se ser~-

a 

~~ 

c) 

w o w O?''nC-:c3.ìnen co de 'cra:~a3.~Ao ot~! a presi.a~~o de ser-- 

~~ ïç os cos11 0 4~ Sei~l ~.~ Lïlï Zac áo de illáquï~~as y ~ erra~,~e~~~as 

o-~ ~ eic~~los a ~~s,.; árïos oL~ consur~~idores in.ais ~ 

-~ a loca~ ~o de ~e~.s ~~~óveisy 

-- a loca~áo de e~a~~o em ~erss ïs~~áv ers s a. ~ 1'G Li ~,. O d e 

~~.os ~eda e~~~ o~~ ~ara ,uarda de '~ens de qualq~~.er n a ~_~ 
. .... 

rela 

~ ~° -~ Excl~.~e~~1--se do dispos co nes ce ar~ï,~o os servi~os 

de ~rans1~or'ce e co~~~~~nïcac~óes salvo os d~e c.ará.cer es~rï'car_~en ~e 

~:~t.~~i~.o io al _ 

~ 

, ~_ 
— -- ~.._ _ ~..~._..y i °¡~i ~- - t~ - - - — —~ 

~ ~ ..~~ ~ ~ ,..~: 
_ `~- - ír~~~~—..~t'~•+t r / .̀...~~ 
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~ ~~ -- o ir~~~ós~o se~á calculado sá~re o~,~re~o do ser~~1 

c Q ou s~~~~~e a rece~. ja 'or~..~-~a I~Ze~~.sal do co~~~rij~uin~e e a sua alz--~ 

~i: o ~a • ixada e~s~ l~~ ~ Lj~n ~o~.~, c ez~ ~o } do rel~dir~er? ~o a ~cr~. ~Ll ~ ar , 

:~ a ~. e~. : 

A~ ~ -1.~ -- ~o as se, ,u~~! ~~s as ~axa.s ~.~ s'c~i~~.~idas ~or es ~ 

a) ~- de a er~.~~o de ~esos e~edidas~ 

~~ ) ~- d.e 1.l~ei.~çaS s 

c) -~ c~e ex~ edi e~~ e; 

~,} -~ de se-r. ~, i~fos dï ̀+ ersosy 

e} ~- de ser ~, i~ o s!~r;oano s~ 

~ ~ ~-ar~.. ra o }~ ~~~.eo -- A co;~ra~~.~a de~s~~,s ~ayas será r~ ,u.~a-

~ da e~i1 lei a sex e4~ca}~lir~}~ada ~ Q~r~ara i~i}.~r~~ici= al o,;~or~u~~ai:~e~~'ce 

Ar ~- '~ 4. ~ A cox~~~ ib~ ~ i c áo de li~el orl a~ erá c o~rada j~or 

~s ~~e ~~Z ~~í ci ~ío .yaw a. a ex+ ace úo e~~ s~,o de o:~ras L~~.~l~.cas de ~ue ~ 

deco~:~ a a~.o~si a.ç Áo ~.r~obilïárí~, oj.;edecidas as re ;ras es ~a'peleci- 

d.as .~ a~ei ~~:dex~•aï ~, ~ 172 , de 25 de ou~uY~ro de 1~ go5 ~ 

Ar~ . l~ w A~resei~'ce i. ei ec~ ~r-a,rá e-r11 ~7 ï., or a 1.° de ~ a-- 

r~eixo de 1~~..7 revo ,adas as dis~~osá.çáes e~~t cor~~rário, 

da Px~e_ ei~~ :r~, T~I~:~~ic~.~al de ~ ~AQOPTA~A . . . ~ . y , e~t~ 

c~~ i . 9G6 
~~ ~t 


